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INDICAÇÃO  Nº  04,  DE  2002




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Geraldo Rodrigues Alckmin Filho, a fim de determinar a adoção das medidas necessárias, visando a participação do Conselho Municipal de Saúde na fiscalização da administração dos hospitais públicos realizada pelas Organizações Socoais.




Sala das Comissões, em 01-02-2002

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE EM SEU PARECER Nº 1915, DE 2001, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 2598, DE 2001
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